
12/02/2021 SEI/GDF - 54011045 - Ata

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=62014565&infra_sistema=1… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

Conselho Administra�vo

 

ATA

ATA DA 489ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA TCB

Dia: 12 de janeiro de 2020

Horário: 10h

 

DOS PARTICIPANTES

 

Chancerley de Melo Santana - Diretor Presidente/Conselheiro Efe�vo; Rogério Araújo Saraiva/Conselheiro Efe�vo; Abdon Tavares Reis/Conselheiro Efe�vo e
Guilherme Gonzaga Pereira/Conselheiro Efe�vo.

Convidado: Ero�des Vieira Lima - Administrador.

 

DA ABERTURA DOS TRABALHOS

 

Na abertura da reunião o sr. Presidente agradeceu a presença de todos, em seguida, passou à verificação de quórum, submetendo
a minuta da Ata da Reunião nº 488 (52851421) deste Conselho, que foi aprovada sem ressalvas.

 

PAUTAS

1) APROVAR O PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL - PEI 2021/2023 (00095-00001126/2020-97):

O sr. Presidente informou ao Colegiado que o Planejamento Estratégico Ins�tucional (PEI) 2021/2023 desta TCB, foi elaborado por Grupo de Trabalho,
cons�tuído através da Instrução nº 270/2020 (51142352) - TCB/PRES, de 19 de novembro de 2020. O Planejamento Estratégico Ins�tucional (PEI) trata de
um conjunto de princípios metodológicos que servem de orientação para determinar as a�vidades dos gestores e técnicos envolvidos nessa tarefa,
tornando-se a�vidade fundamental à gestão estratégica da empresa. O Colegiado elogiou a equipe e o trabalho desenvolvido, ressaltando a importância do
documento que norteia a gestão dos diretores. O sr. Presidente destacou a importância de apresentar a TCB para o Governo do Distrito Federal (GDF) de
forma estratégica e inovada.

Deliberação: o Planejamento Estratégico Ins�tucional 2021/2023 foi aprovado mediante Resolução nº 01/2021 (54053034) - TCB/PRES/CA, de 12 de janeiro
de 2021, com a orientação que seja encaminhado, semestralmente, a este Conselho de Administração o relatório do cumprimento das metas estabelecidas.

2) APROVAR OS RELATÓRIOS E OS PLANOS E METAS DOS DIRETORES PRESIDENTE, TÉCNICO E ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO (00095-00000016/2019-
74, 00095-00002778/2018-24 e 00095-00000192/2019-14):

O sr. Presidente informou que os diretores apresentaram os respec�vos relatórios das gestões no período de 2019/2020, conforme solicitado via
memorando, e já incluíram os novos planos e metas para o corrente exercício. O sr. Conselheiro, Guilherme Gonzaga Pereira, responsável pelo
processo 00095-00000016/2019-74, do Diretor-Presidente, aprovou através do Despacho 54374915 o Relatório nº 09/2020 (52263893) e manifestou
ciência no Plano de Trabalho para o exercício de 2021. Em relação a Diretoria Técnica, o sr. conselheiro, Rogério Araújo Saraiva,  responsável pelo processo
00095-00002778/2018-24, aprovou o Relatório nº 08/2020 (53411691) e tomou conhecimento do Plano de Trabalho para 2021. O sr. conselheiro Abdon
Tavares Reis designado para acompanhar o Diretor Administra�vo e Financeiro, processo nº 00095-00000192/2019-14, aprovou o Relatório nº 01/2021
(53513341), tomando conhecimento dos Planos e Metas para o período de 2021.

 

ENCERRAMENTO

 

O Sr. Presidente agradeceu a presença de todos. Às 10h30 deu-se por encerrada a reunião.

 

MEMBROS

 

CHANCERLEY DE MELO SANTANA

Diretor Presidente/Conselheiro Efe�vo

 

ROGÉRIO ARAÚJO SARAIVA

Conselheiro Efe�vo
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ABDON TAVARES REIS

Conselheiro Efe�vo

 

GUILHERME GONZAGA PEREIRA

Conselheiro Efe�vo

Documento assinado eletronicamente por Chancerley de Melo Santana - Matr. 60.593-X,
Presidente da Sociedade de Transportes Cole�vos de Brasília, em 11/02/2021, às 15:34,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME GONZAGA PEREIRA - Matr. 60.634-1,
Conselheiro(a) Efe�vo, em 11/02/2021, às 15:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ABDON TAVARES REIS - Matr. 60.635-9,
Conselheiro(a) Efe�vo, em 11/02/2021, às 16:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO ARAÚJO SARAIVA - Matr. 60.633-2,
Conselheiro(a) Efe�vo, em 11/02/2021, às 17:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 54011045 código CRC= DF03AC1E.
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